
 
 
 
 
 
 

Devanir Ferreira 
CPF: 085.839.917-23

 

Vitória, 18 de fevereiro de 2016

DO: Comissão de Justiça, Serviço Público e Redação
PARA: DEL - Departamento Legislativo

Referência:
Processo: 11228/2015
Proposicao:Projeto de Lei n° 317/2015

Dispõe sobre a destinação preferencial de todos os assentos dos veículos de transporte
coletivo urbano aos idosos, gestantes, pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade
reduzida e pessoas com crianças de colo e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Parecer da Comissão

Parecer: Urgência
Complemento: Ao Departamento Legislativo atendendo à solicitação de urgência.

Providências: Ordem do Dia

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


